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RESUMO 

Introdução: É dever do cirurgião-dentista ser capaz de identificar lesões provenientes de abuso sexual 

infantil, uma vez que grande parte das mesmas ocorrem nos campos de trabalho deste profissional. 

Objetivos: O presente trabalho visa, por meio de revisão da literatura, apontar o papel do dentista ao se 

deparar com lesões provenientes de abuso sexual infantil. Material e método: Informações provenientes 

de legislação e literatura especializada nacional, relativas ao tema, foram compiladas. Visto que, em sua 

graduação, os cirurgiões-dentistas recebem pouca ou nenhuma base referente às principais 

manifestações físicas e psicológicas em situações de abuso sexual, muitos acabam por não conseguirem 

diagnosticar e, consequentemente, não cumprem seu papel de notificar casos suspeitos, seja por medo 

ou por desconhecer sua obrigação diante deste tipo de violência. Resultados e conclusão: É necessário 

que profissionais da Odontologia sejam conscientizados durante sua graduação, para que, depois de 

formados, não sejam omissos. Portanto, é de extrema importância que o tema passe a compor o plano de 

ensino de todas as instituições, especialmente nas disciplinas de Odontologia Legal e Odontopediatria.  
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INTRODUÇÃO 

O abuso sexual infantil é um 

problema social que acomete vários locais, 

independentemente de classe, etnia, e nível 

educacional, e, muitas vezes, não é 

diagnosticado e notificado por falta de 

conhecimento tanto relacionado à amplitude 

do problema quanto ao desconhecimento 

das pessoas que convivem com estas 

crianças, o que faz com que os números 

não condigam com a realidade1. O cirurgião-

dentista, especialmente o odontopediatra, 

encontra-se em uma posição privilegiada 

frente a esse problema, por ser esse 

profissional quem tem um contato estreito e 

precoce, que vai acompanhar por toda a 

infância e adolescência2,3, adicionado ao 

fato de serem as regiões de cabeça e 

pescoço as mais atingidas quando 

relacionadas à violência infantil4-6. 

Sendo assim, o nível de 

conhecimento do cirurgião-dentista torna-se 

imprescindível no que diz respeito ao abuso 

sexual infantil, tanto no diagnóstico, quanto 

nas notificações7.  

 

REVISÃO DE LITERATURA 

As violências contra crianças, 

apesar dos números oficiais de estatísticas 

serem altos, em sua maioria, não condizem 

com a realidade, pois muitos casos não são 

notificados. A cada caso notificado, pelo 

menos dois não são registrados, e o número 

é ainda maior no Brasil: para cada caso, dez 

a vinte não são registrados8. 

O abuso infantil é um problema 

social frequente, que é independente de 

classe social, religião ou cultura, e pode 

acarretar na vítima danos sexuais, 

psicológicos e sociais9-11. 

Tem-se por abuso sexual infantil 

qualquer ato no qual a criança ou 

adolescente seja usado para a estimulação 

sexual do perpetuador, sendo este de 

estágio psicossexual mais avançado de 

desenvolvimento. Os atos ou práticas 

podem incluir contatos físicos ou não, sendo 

esses toques, carícias, beijos na boca, 

exibicionismos, sexo oral ou que incluam 

penetrações com digital ou genital, levar as 

crianças a presenciar práticas, leituras ou 

conversas obscenas, e usá-las em 

pornografias gravadas ou fotografadas9,10,12. 

O abuso sexual pode atingir 

pessoas de várias idades e de ambos os 

sexos, porém a prevalência se dá em 

crianças e adolescentes do sexo feminino, 

sendo vitimados antes dos 18 anos, uma a 

cada quatro meninas, e um a cada dez 

meninos12. O abuso sexual infantil 

geralmente se inicia entre os 2 e 5 anos, e, 

em sua grande maioria, é caracterizado pela 

progressão dos atos, que vão desde 

carícias a relações sexuais à medida em 

que as crianças se desenvolvem e, em 

geral, as vítimas não consentem, buscam 

evitar ou mostram falta de compreensão do 

ocorrido12. 

Os indicadores de abusos podem 

ser variados e vão desde sinais físicos, a 

emocionais e comportamentais; por vezes, 

esses sinais podem não estar claros, mas, 

quando presentes, levantam suspeitas de 

riscos relacionados à criança9. 

Grande parte das lesões físicas 

estão situadas na região de cabeça e 

pescoço, variando de 40 a 60%, e 

aproximadamente metade das crianças 

vítimas de abuso sexual podem apresentar 

lesões na cavidade oral independente de ter 
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lesões em seus órgãos genitais, o que 

mostra a grande importância dos cirurgiões-

dentistas estarem atentos em seus exames. 

Dentre os sinais claros que podem ser 

encontrados e devem gerar suspeitas estão 

principalmente os relacionados a doenças 

sexualmente transmissíveis, laceração de 

freios labiais e linguais – principalmente em 

crianças com idade entre 1,5 e 8 anos – e 

marcas de mordidas juntamente com 

equimoses de sucção no pescoço, todos 

especificados na Tabela 11,3,4,9,13,14. 

Tratando-se dos sinais 

psicológicos em uma criança que sofre de 

abusos sexuais, estão, principalmente, os 

problemas relacionados à sexualidade, 

problemas emocionais – medo, raiva, 

ansiedade, depressão, angústia – e sociais 

– baixa autoestima, desconfiança dos 

adultos, isolamento –, além de mentiras 

compulsivas e redução no rendimento 

escolar (Tabela 1)9,12. 

 

Tabela 1 – Sinais e sintomas que devem levantar suspeitas de abuso sexual infantil. 

Sinais físicos Sinais psicológicos 

Gonorreia 

Petéquias palatinas 

Sífilis 

Condiloma acuminado 

Tricomoníase 

Herpes tipo II 

Lacerações de freios labiais e linguais 

Marcas de mordidas 

Equimoses de sucção no pescoço 

Problemas relacionados à sexualidade 

Medo 

Raiva 

Ansiedade e angústia 

Depressão 

Baixa autoestima 

Isolamento 

Mentiras compulsivas 

Redução do rendimento escolar 

 

Os agressores geralmente são do 

sexo masculino e possuem algum vínculo 

afetivo com a vítima, podendo ser pai, 

irmão, tio, primo, amigo próximo da família, 

padrasto, e outros que possuam a confiança 

da criança12,13. 

Fatores de risco para um perfil 

agressor incluem características como 

agressividade, baixa autoestima, 

desigualdade social, desemprego, 

alcoolismo, uso de drogas, história de 

abuso, pais adolescentes, companheiros 

que não sejam pais biológicos da criança, 

rupturas da estrutura familiar, problemas 

psiquiátricos e possessividade. Contudo,  

esses fatores não podem ser considerados 

como a causa principal das agressões, uma 

vez que muitos pedófilos são descritos 

como trabalhadores e têm zelo por sua 

família9,12,13,15. 

O Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Lei 8.069/9016, traz, em seu 

artigo 245, a previsão de sanção para o 

profissional que não cumprir sua obrigação 

de notificar, como se lê no referido artigo: 

Deixar o médico, professor ou 

responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino 

fundamental, pré-escola ou creche, de 

comunicar à autoridade competente os 

casos de que tenha conhecimento, 
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envolvendo suspeita ou confirmação 

de maus-tratos contra criança ou 

adolescente: Pena – multa de três a 

vinte salários de referência, aplicando-

se o dobro em caso de reincidência. 

 

Entretanto, alguns motivos ainda 

fazem com que profissionais da área da 

saúde permaneçam omissos diante desses 

casos, seja por medo ou por falta de 

conhecimentos e informações dos indícios e 

das obrigações de notificação, sendo o 

mesmo Estatuto, em seu artigo 13, claro no 

que diz respeito à obrigação de notificação: 

"Os casos de suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente 

serão obrigatoriamente comunicados ao 

Conselho Tutelar da respectiva localidade, 

sem prejuízo de outras providências legais". 

Considerando, ainda, a Lista Nacional de 

Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública, emitida 

pelo Ministério da Saúde, através da 

Portaria 204/201617 incluindo violência 

sexual com necessidade de notificação 

imediata, em seu item 48, vê-se a 

importância dos profissionais da saúde 

conhecerem sinais destes casos e sua 

obrigatoriedade de comunicá-los16,18. 

Como afirmam Perez et al. 

(2008)19, "Diante da legislação vigente, fica 

claro que é dever de qualquer cidadão, 

dentre os quais o cirurgião-dentista, 

denunciar qualquer suspeita ou constatação 

de lesões em paciente menor de idade". 

Alguns lugares do mundo, já veem a 

necessidade dos cirurgiões-dentistas, 

especialmente odontopediatras, serem 

aptos a diagnosticar abusos infantis, devido 

ao fato de os médicos pediatras receberem 

pouco treinamento no que diz respeito à 

cavidade oral. Os Estados Unidos, vendo-se 

diante desta necessidade, incluiu, em seu 

currículo de graduação em Odontologia, o 

abuso infantil como conteúdo programático3.  

Quando se encontrar frente a 

algum tipo de lesão de natureza suspeita, é 

dever do dentista fazer uma anamnese e 

exames físico/clínico detalhados, 

descrevendo as lesões detalhadamente e 

buscando informações com a vítima e com 

seus pais, confrontando estas para verificar 

qualquer tipo de divergências entre as 

mesmas13. O problema aqui abordado, 

portanto, exige do profissional não só uma 

boa capacidade de diagnóstico de 

patologias, bem como capacitação 

adequada para interpretação de linguagem 

emocional, adaptação de comunicação de 

acordo com a idade da criança, dentre 

outros aspectos e metodologias estudadas 

pela psicologia infantil20,21.  

Conforme pesquisas realizadas 

por Serpa e Ramos (2011)1 e Garcia et al. 

(2008)4, a maioria dos cirurgiões-dentistas 

ou estudantes de Odontologia dizem ter 

conhecimento de sinais de abusos sexuais, 

porém as lesões e injúrias decorrentes 

deste ato foram pouco citadas, o que pode 

acarretar no não diagnóstico e 

consequentemente na falta de notificação. 

Este resultado, em sua maioria, decorre da 

formação acadêmica deficiente, em que 

muitos profissionais relatam não terem 

recebido informações durante a graduação 

e, quando recebem, somente ocorre na 

disciplina de Odontologia Legal, vendo a 

necessidade do tema ser melhor abordado 

no currículo18,22,23.  
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DISCUSSÃO 

Segundo Menoli et al. (2007)13, a 

Associação Brasileira Multiprofissional de 

Proteção à Infância e Adolescência 

registrou, em 2005, somente no Estado do 

Rio de Janeiro, 269 casos e, conforme 

noticiado em jornal local, foram registrados 

465 casos em 30 meses, também levando 

em consideração somente o Estado do Rio 

de Janeiro. Concordando com Pascolat8 e 

Alves3, o referido autor cita que, a cada 20 

casos de violência contra crianças, somente 

um é registrado. 

Quanto à idade e sexo das 

crianças vitimadas, Menoli et al. (2007)13 

descreveram que as meninas representam 

mais da metade dos casos de maus tratos e 

que a grande maioria dos abusos ocorre 

antes dos 3 anos, e que grande parte se dá 

nos primeiros 5 anos, concordando com o 

citado por Habigzang et al. (2005)12. 

Grande parte dos cirurgiões-

dentistas não sabem quais partes do corpo 

que mais atingem as crianças e 

adolescentes quando se trata de violência. 

Em sua pesquisa, Josgrilberg et al. (2008)2, 

constatou que somente 20,9% sabiam que a 

região mais atingida era cabeça e pescoço, 

e, não diferente, a maioria também não 

sabia identificar as principais manifestações 

do abuso sexual infantil. 

No Código de Ética 

Odontológica24, não consta a 

obrigatoriedade específica do cirurgião-

dentista em denunciar suspeitas de abusos 

sexuais contra crianças e adolescentes, 

diferentemente da Lei 8.06916, porém, no 

artigo 4, inciso V, consta como dever 

fundamental do cirurgião-dentista "zelar pela 

saúde e pela dignidade do paciente", e, no 

artigo 10, inciso I, tem-se "revelar, sem justa 

causa, fato sigiloso de que tenha 

conhecimento em razão do exercício de sua 

profissão", caracterizando-se como justa 

causa "colaboração com a justiça nos casos 

previstos em lei", o que fecha o ciclo para 

fixar tal obrigatoriedade, ao combinarmos a 

Resolução CFO 118/12 com a Lei 8.069/90. 

De acordo com Gomes et al. 

(2011)25, 91,2% dos cirurgiões-dentistas 

pesquisados afirmavam ser de 

responsabilidade do profissional identificar e 

notificar casos suspeitos. Da mesma forma, 

concordando com Matos et al. (2013)18 e 

Josgrilberg et al. (2008)2, vê-se o quão é 

importante o papel do cirurgião-dentista, 

apesar de não constar de forma explícita em 

seu Código de Ética24, embora conste no 

mesmo o dever de "zelar pela saúde e pela 

dignidade do paciente" e a previsão de 

"colaboração com a justiça nos casos 

previstos em lei". 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conclui-se, assim, que as bases 

dadas durante a graduação, quanto ao 

abuso sexual infantil, não são suficientes, 

pois muitos cirurgiões-dentistas afirmam 

reconhecer sinais de abusos, porém lesões 

sexualmente transmissíveis não foram 

citadas em muitas pesquisas realizadas com 

esses profissionais. Com isso, muitas 

denúncias não são realizadas; além da 

omissão, tem-se ainda o agravante da falta 

de informações e, como grande parte 

dessas lesões acomete a região de cabeça 

e pescoço, consegue-se perceber um dos 

motivos que levam as estatísticas a não 

coincidirem com o número tomado como 

real de crianças abusadas sexualmente. 
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Faz-se imperativo, portanto, o ajuste do 

projeto pedagógico de instituições de ensino 

da Odontologia, para que todo cirurgião-

dentista seja capaz de detectar sinais e 

notificar casos suspeitos.  
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ABSTRACT 

Introduction: All dentists must be able to diagnose lesions from child sexual abuse, once many of them 

occur in the working fields of this professional. Objectives: This study aims, through literature review, to 

point out the role of the dentist when faced with injuries from child sexual abuse. Method: Information from 

legislation and national literature on the subject was compiled. Since at her graduation, dentists receive 

little or no basis concerning the main physical and psychological manifestations in sexual abuse situation, 

and many end up failing to diagnose and therefore do not fulfill their role to notify suspected cases, either 

by fear or by ignoring its obligation on this type of violence. Results and conclusion: Dental professionals 

must be prepared during dental school, so as not to fail after graduation. Therefore, it is of utmost 

importance that the issue become part of the teaching plan of all institutions, especially in the disciplines of 

forensic dentistry and pediatric dentistry. 
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